
R$ 1,00

Saldo do

Exercício Anterior Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Dívida Consolidada - DC (I) 760.967.859,40         764.460.455,63             768.636.920,60             -                                 

    Dívida Mobiliária -                             -                                 -                                 -                                 

    Dívida Contratual 509.536.753,08         513.980.671,52             493.345.241,51             -                                 

         Empréstimos 229.427.078,39         277.204.306,73             280.743.255,42             -                                 

              Internos 229.427.078,39         277.204.306,73             280.743.255,42             -                                 

              Externos -                             -                                 -                                 -                                 

         Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios -                             -                                 -                                 -                                 

         Financiamentos -                             -                                 -                                 -                                 

              Internos -                             -                                 -                                 -                                 

              Externos -                             -                                 -                                 -                                 

         Parcelamento e Renegociação de Dívidas 280.109.674,69         236.776.364,79             212.601.986,09             -                                 

             De Tributos -                             -                                 -                                 -                                 

             De Contribuições Previdenciárias 262.436.771,71         219.172.032,87             195.089.082,25             -                                 

             De Demais Contribuições Sociais 17.672.902,98           17.604.331,92               17.512.903,84               -                                 

             Do FGTS -                             -                                 -                                 -                                 

             Com Instituição Não financeira -                             -                                 -                                 -                                 

        Demais Dívidas Contratuais -                             -                                 -                                 -                                 

    Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) – Vencidos e Não Pagos 251.431.106,32         250.479.784,11             275.291.679,09             -                                 

    Outras Dívidas -                             -                                 -                                 -                                 

Deduções (II) 581.509.285,83         693.896.352,01             629.725.342,39             -                                 

    Disponibilidade de Caixa¹ 580.939.122,93         693.242.189,11             629.071.179,49             -                                 

        Disponibilidade de Caixa Bruta 609.407.084,47         784.730.756,20             715.101.473,62             -                                 

    (–) Restos a Pagar Processados 10.443.427,30           47.397.866,64               42.145.225,27               -                                 

    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 18.024.534,24           44.090.700,45               43.885.068,86               -                                 

    Demais Haveres Financeiros 570.162,90                654.162,90                    654.162,90                    -                                 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) (III) = (I - II) 179.458.573,57         70.564.103,62               138.911.578,21             -                                 

Receita Corrente Líquida - RCL  (IV) 2.760.486.775,74      2.902.977.975,89          3.058.397.847,70          -                                 

(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais 
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

15.181.328,00           15.412.523,00               28.465.793,00               -                                 

(=)RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 

2.745.305.447,74      2.887.565.452,89          3.029.932.054,70          -                                 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 27,72% 26,47% 25,37% 0,00%

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 6,54% 2,44% 4,58% 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - <120%>       3.294.366.537,29            3.465.078.543,47            3.635.918.465,64                                    -   

Limite de Alerta (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>       2.964.929.883,56            3.118.570.689,12            3.272.326.619,08                                    -   

Saldo do

Exercício Anterior Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Precatórios Anteriores a 05/05/2000 -                             -                                 -                                 -                                 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (não incluídos na DC)² 20.355.128,34           44.918.825,00               52.909.053,84               -                                 

Passivo Atuarial 3.889.548.299,73      6.682.467.275,55          6.682.467.275,55          -                                 

RP Não-Processados 364.233.809,19         166.109.087,44             87.151.670,16               -                                 

Antecipações de Receita Orçamentária – ARO -                             -                                 -                                 -                                 

Dívida Contratual de PPP -                             -                                 -                                 -                                 

Apropriação de Depósitos Judiciais -                             -                                 -                                 -                                 

Notas:

Prefeito: MARCELO BELINATI MARTINS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024
REPUBLICAÇÃO

  RGF - LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II

Dívida Consolidada
Saldo do Exercício de 2024

IV: Dívida Consolidada - DC (I): Parcelamento CAAPSML, INSS, PASEP e Demais Dívidas.

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou
constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a
linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

Outros Valores não Integrantes da DC
Saldo do Exercício de 2024

Fonte: Sistema Equiplano; Unidade responsável: Secretaria Municipal de Fazenda.

I: Valores sujeitos a alteração.

 Contador: DANILO A. LANDEGRAFI BARBOSA  - CRC/PR - 065.601/O-0

Controle Interno:   BEATRIZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA

III: O valor que compõe a Dívida Contratual - Demais Contribuições Sociais corresponde ao Pasep, lançado sem os benefícios da Lei 12.810/2013, de redução de 50% dos juros
de mora e 100% do encargo legal.

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de
despesas próprias do ente, o valor da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar
atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em
conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das
DEDUÇÕES (II).

II: Os precatórios registrados sobre Dívida 133/2023 (Autos 0000001-78.1984.8.16.7000), valor da causa de R$ 80.016,54, Dívida 023/2018 (Autos 0003756-55.2017.8.16.7000),
valor da causa de R$ 7.326,96, Dívida 141/2020 (Autos 0004703-07.2020.8.16.7000), valor da causa de R$ 29.496,76, Dívida 067/2022 (Autos 0004194-08.2022.8.16.7000), valor
da causa de R$ 424.871,18, e Dívida 002/2014 BADEP - CODEL, valor da causa de R$ 26.075.516,59, referentes à suspensão decorrente de decisão judicial em andamento, não
têm uma definição do valor a ser devido, desta forma passando a compor o grupo Provisões no Passivo conforme NBC TSP 03. Informa-se que a partir do 3º quadrimestre de
2020, em metodologia do TCE/PR, todas as provisões deixaram de compor o valor total da dívida consolidada para fins de análise dos limites definidos da LRF.


